
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

À Coordenação-Geral de Contabilidade, Orçamento e Finanças (CGCOF/DGC) .
 

Em atenção ao "Despacho (3796740)", informamos as providências adotadas para emissão
da Nota de Empenho:

 

O Chamado nº 29888200 (3795301) foi finalizado conforme "Solicitação chamado
29888200 de atendimento - Finalização (3800016)" , a Central de Atendimento esclareceu o seguinte:

"Em atenção à sua demanda, informamos que, para os processos de Inexigibilidade e Dispensa sem
Disputa, cabe ao próprio usuário realizar a alteração diretamente no sistema, utilizando a
funcionalidade de Eventos de Alteração. Ressaltamos que, ao registrar a alteração, é necessário
inserir as devidas justificativas no campo correspondente."
 

Sendo assim, fizemos a correção proposta, conforme documentos "Resumo da Contratação
370003 - 90/2025 - Alterado (3800196)" e "Extrato PNCP: 26664015000148-1-000027/2025 - Alterado
(3800205)".

 

Com base no item 12.3 da Nota Técnica nº 3331 – Autorização para Publicação de
Inexigibilidade (3781862), sugiro o encaminhamento do presente despacho para fins de emissão da
respectiva Nota de Empenho.

 

Atenciosamente,

 

         
Marcelo Valinoti Assumpção

Técnico Federal de Finanças e Controle
COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU

 
 
 

De acordo.

Encaminha-se à CGCOF/COFIN para emissão da Nota de Empenho.

 
Paulo César Ferreira de Souza

Coordenador de Licitações - Substituto
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COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VALINOTI ASSUMPÇÃO, Técnico Federal de
Finanças e Controle, em 24/09/2025, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Coordenador,
Substituto, em 24/09/2025, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3800266 e o código CRC 13749F5B
Referência: Processo nº 00190.102725/2025-16 SEI nº 3800266
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